
H\tá
0[, iiX52

@
ESTÂDO DE SERGIPE

PREFEITTJRA MTJNICIPAL DE ITABAIANA

ATA DE REGISTRODE PREÇOS N.001/2021
pnrcÃo nr,urnôNrco N" o s2t2o2o

Aos 12 dias do mês de janeiro, do ano de 2021 a PREFEITURÂ
MUNICIPAL DE ITABAIANA, Pessoa Jurídica de DiÍeito Público Intemo, inscrito no
CNPJ sob n" 13.104.74010001-10 com sede na Praça Fausto Cardoso, 12, centÍo,
Itabaiana./sE neste ato representado pelo sr. Prefeito Adailton Resende Sousa, doravante
denominado simplesmente ae ónCÃO CERENCIADOR, considerando o julgamento do
PREGÃO ELETRÔNICO n" 052t2020, para Registro de preços, e a sua respectiva
homologação, RESOLVE registrar os pÍeços das empresas, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de preços,

sujeitando-se as partes às normas constantes das Lei n' 10.520, de 17 dejulho de 2002 que
é subsidiada pela Lei no 8.666, de 21 de Juúo de 1993 attalaada, observada a Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Municipal no 004, de 02 de
janeiro de 2006 que regulamenta o Pregão, Decreto Municipal n. 105, de 12 de dezembro
de 2016, que regulamenta o tratamento favorecido a micro e EPP e o Decreto Municipal n.
l7l, d,e 07 de dezembro de 201'7 , que regulamenta o Sistema de Registro de Preços e Lei
n" 1.794 de 19 de dezembro de 2014 e em conformidade com as disposições a seguir.

CLAUSULAP -OBJETO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PRf,,ÇOS visando futuas

contrataçôes de empresas para aquisição e fomecimento parcelado de gás GLP com
entrega dirária, bem como vasilhames para atender as necessidades deste município, no
exercicio de202l, para suprir as necessidades do órgão público abaixo relacionado:
o Prefeitura Municipal de Itabaiana
o Fundo Municipal de Saúde

o Fundo Municipal de Assistência Social
o Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte
e Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA

1.2 - As empresas que registraram preços visando o fomecimento dos materiais, objeto da
presente Ata de Registro de Preços, são as seguintes:
FORNECEDORA 0l: Comercial de Glp Santo Antônio Ltda Epp, inscrita no CNPJ sob
n'07.580.628/0001-52, sediada Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1025, Mamede paes

Mendonça, Inbaiana/Se, Cep 49.509-097, neste ato representado pelo seu representante
legal o Sr. Valter Teles de Mendonça, RG n" 941.960 SSP/SE e CPF n" 584.743.905-91,
Telefo ne 7 9 3 4 3 I 3 6 9 8, e-m ail : c o m ercialglps a nto anto nio@h o tn ail. c om. br
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Item Und Qnt Marca
Preço

Uniüírio
Preço Total

I
GLP envasado em

g:rrrafas de 13 kg
Und

'l G LP envasado em und

596 Butano 80 00 47.680,00

1788 Butano 80,00 143.040,00
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garrafas de 13 kg

3
GLP envasado em

garrafas de 45 kg
Und 80 Butano 3 15,00 25.200,00

4
Vasilhame Vazio para

Gás 13 kg
Und 123 Butano 154,00 18.942,00

Total: 234.862,00

4.I - DEMONSTRATryO DOS OUAIITITATIYOS POR ÓRGÃOS PARTICIPANTES

CLÁUSULA SEGUNDA - REVISÃO DOS PRECOS
2.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou

bens registrados, cabendo ao Orgão Gerenciador pÍomover as negociações junto aos

fomecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art

2.2 -Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preço praticado pelo mercado
por motivo superveniente, o ÓnCÃO GERENCIADOR convocará as

FORNECEDORAS para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado.

2.2.1 - Será respeitada a ordem de classificação das FORNECEDORAS que aceitarem
reduzir seus preços aos valores de mercado.

2.2.2 - As FORNECEDORAS que não aceitarem redrrzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

2.2.3 - Na oconência dos preços registrados nesta Ata tomarem-se inferiores aos
praticados pelo mercado e as FORNECEDORAS não puderem cumprir o compromisso, o
ÓncÃo GERENCIAD0R poderá:

2,2.3.1 - Liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes da emissão da Nota de Empeúo, e sem aplicação da penalidade, se

conÍirmada a veracidade dos motivos e compÍovantes apresentados; e

2.2.3.2 - Convocar as demais FORNECEDORAS, para asseguÍÍrÍ igual oportunidade de

Praga Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE - 3431-9712 - 13.104.74010001-tO
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65 da Lei no 8.666. de 1993.
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2.4 - Não havendo êxito na negociação, o ónCÃO GERENCIADOR procedeá a
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA TERCEIRA _CONDIC ÕrsonpacaMENTo
3.1 - Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor conespondente a(s) Notds)
de Empenho(s) comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes
d ocumentos:

3.1.1 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
3.1.2 - Prova de Regularid ade Fiscal e Trabalhista;
3.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formaüdades, os pagamentos
serão efetuados até o décimo diaútil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

3.3 - Neúum pagamento sení efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações
abaixo especificadas:

3.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com rclação ao cumprimento do objeto,
das notas f,rscais emitidas pela FORNECEDORÁ;
3.3.2 - Na hipótese de estaÍem os documentos discriminados no subitern 3.1.2 com a

validade expirada, o pagamento ficara retido até a apresentação de novos documentos,
dentro do prazo de validade, não cabendo ao Município neúuma responsabilidade sobre o
atÍaso no pagamento;

3.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem
retidos, sem que a FORI\ECEDORÂ apres€nte a documentação hábil para liberagão dos
seus crcditos, o ÓnCÁO GERENCIADOR podení rescindir unilateralmente o

compromisso assumido através da presenta Ata de Registro de Preços ficando assegurado a

FORNECEDORÂ, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos mateúis
efetivamente entregues e atestados;

3.3.4 - A Prefeitura podení deduzir, do montante a pagar, os valores conespondentes a

multas ou indenizações devidas pela Contratada;
3.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenÉs os quantitativos efetivamente
fomecidos.

CLAUSULA ARTA-REAJUSTE
4.1 - Os preços registrados são f,xos e irreajustáveis.

CLÁUSULAOUINTA-VIGÊNCIA
5.1 - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços seú de 12 (doze) meses a

contar de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3" do anigo 15 da Lei
n'8.666/93.

OPERÂCIONAIS

'»'*

CLAUSU LA SEXTA - PROCEDIMENTOS

09



0ú0 f,

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTJRA MI]MCIPAL DE ITABAIANA

6.1 - A Prefeitura Municipal de Itabaiana sení o Órgão responsável pelo controle e

administração da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação.

6.2 - A emissão das Ordens de Fomecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa
do órgão gerenciador, cabendo ao mesmo todos os atos de administração junto as

Fomecedoras e serão formalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s).
6.3 - Não podení ser emitida qualquer Ordem de Fomecimento sem a prévia existência do
respectivo crédito orçamentiáLrio.

6.4 - Os produtos serão entregues no endereço abaixo:

o Prefeitura Municipal de Itabaiana
o Fundo Municipal de Saúde

o Fundo Municipal de Assistência Social
o Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte

o Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA
6.5 - O prazo para entrega dos pÍodutos será de no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contados dos recebimentos das Ordens de Fomecimentos expedidas pela Autoridade
Competente.

6.6 - Os produtos serão recebidos e conferido por Sewidor designados pela Autoridade
Competente que atestanl o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal.
6.7 - Na hipótese dos produtos entregues não atenderem as especificações deste Edital e

seus Anexos serão devolvidos mediante Termo de Devolução de Material. Neste caso, a
Fomecedora devení providenciar a substituigào dos produtos devolvidos poÍ outros
escoimados dos defeitos apontados no Termo de Devolução, no prazo nriíximo de 24 (vinte
e quatro) horas, contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade
Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas neste Edital.
6.8 - cumpridas as formalidades a Autoridade competente atestará as Notas Fiscais
através de aposição de carimbo com assinatura e as encamiúani a prefeitura para
pagÍrmento.

CLAU SULÀ SÉTIMA- PENALIDADES
7.1 - com fundamento no aÍigo 7' da Lei n" 10.520/2002 ficaní impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das
demal5 s6min2tões legais, a FORNECEDORA que:
7.1.1 - Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empeúo.
7.1.2 - Não assinar a Ata de Registro de preços, quando convocado no prazo de validade
de zua proposta.

7.1.3 - Deixar de entregar a documentação exigida no Edital.
7.1.4 - Àpresentar documentação falsa.
7.1.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste pregão.

7.1.6 - Falhar ou fraldar na execução do contÍato.
7.1.7 - Não mantiver a proposta.
7.1.8 - Comportar-se de modo inidôneo.
7.1.9 - Fizer declaração falsa.
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9.1 - o rermo de contrato de Fomecimento sení substituído pela Nota de Empeúo ou
pela ordem de Fomecimento na forma do § 4', inciso II do artigo 62 d,a Lei n' g.666/93,
observando as disposições do Termo de Referência.
9'2 - As Nota(s) de Empeúo(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de preços
devení(ão) ser emitidas dentro do seu prazo de validade.
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7.1.10 - Cometer fraude fiscal.
7.2 - Além da sanção prevista no item anterior, a Administração podeá aplicar a
FORNECEDORA as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total
ou parcial do fomecimento:
7.2.1 - Advertência.
7.2.2 - Múta de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens
faltantes, no caso de atraso na entrega.

7.2.3 - Multa de l0% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fomecimento,
no caso de recusa injustificada d a Nota de Empeúo ou da Ordem de Fomecimento.
7.2.4 - Multa d,e l|Yo (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fomecimento,
no caso de inexecução total ou parcial do fomecimento por culpa da FORNECEDORÂ.
7.2.5 - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por canto), ao dia, aplicada sobre o valor da
ordem de Fomecimento, por descumprimento de outras obrigações previstas na pÍesenta
Ata de Registro de Preços.

7.3 - A multa será aplicada até o limite de l\%o (d.ez por cento) sobre o valor das Ordens
de Fomecimentos, e podení ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da
empresa, amigável ou judicialmente.

7.4 - As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo
administrativo, observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
7.5 - Da aplicação das penalidades cabení recurso ou pedido de reconsideração, no pràzo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁU ULAOITAVA-DOTACÃooRC AMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão à conta dos
recuÍsos consignados no orçamento Programa da pÍefeitura Municipal de Itabaiana para os
exercícios alcaÍlçados pelo prazo de validade da Ata de Registro de preços, a cargo do
órgão contratante, tomada as cautelas de realização de ernpeúo prévio a cada necessidade
de compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas
respectivas Notas de Empenhos, com dotação suÍiciente, obedecendo à classificação
peÍtinente, sendo desnecessiíLria sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro
de Preços.

CLÁUSULÂNoNA- CONTRATACÃO

CLAUSULADÉcnnc.-clN CEI.AMENTOI)OREGISTROD EPRECOS
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I().I _ A FORNEC
de processo adminis

EDORA teni o seu registro de preços cancelado na Ata, por interméd
trativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

e
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10.f .1 - A pedido da FORNECEDORA quando:
10.1.1.f - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
10.1.1.2 - O seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.
10.1.2 - Por iniciativa do óRGÃO GERENCIADoR, quando:
10.1.2.1 - A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste
se tomar superior àqueles praticados no mercado;

10.1.2.3 - A FORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação
técnica exigida no processo ücitatório;
10.1.3 - Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;
10.1.3.1 - A FORNECEDORÂ não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro
de Preços;

10.1.3.2 - A FORNECEDORÂ não compareceÍ ou se recusar a retirar, no pmzo
estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de RegistÍo de Preços, sem justificativa
aceitável;

10.1.4 - Cuacteíaada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela deconentes;
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses acima, concluido o prccesso, a Prefeitura fará o
cancelamento da Ata de Registro de Preços e informaná as FORNECEDORAS a nova
ordem de registro.

CLÁUSULA DÉcnvr.I. pnnr,ruRA - oBRIGAcoES E RESPONSABILIDADES
11.1 - Competências do ÓnCÃO cBnfNCIADoR:
11.1.1 - Gerenciar a Áta de Registro de Pregos;

11.1.2 - Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Impratsa Oficial e o
encaminhamento de sua cópia aos Órgãos Participantes, quando houver.
11.1.3 - Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação defuridos.
11.1.4 - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e
11.1.5 - Aplicar, garantid a a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento
das obrigaçõcs contratuais, em relação as suas póprias contÍatações.

11.2 - Competênciâs da FORNECEDORÂ:
ll.2.l - Cumprir todas as Íegras acerca da execução ou aquisição do objeto, da
fiscalização, das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de
Registro de Preços.

11.2.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encaÍgos previdencirí'rios e obrigações
sociais previstos na legislação social e rrabalhista em vigor, obrigando-se a saldáJos na
época própri4 uÍna vez que os seus empregados não manterão neúum vínculo
empregatício com a Prefeitura Municipal de Itabaiana.
ll.2-2-l - A inadimplência da I'ORNECEDORÀ, com refer€ncia aos encargos
estabelecidos na condicão anterior. não transfere a resoonsabilidade DoÍ seu Dasamento a
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Prefeitura Municipal de Itabaiana, nem podená onetzr o objeto da presente Ata, razão pela
qual a FORI\ECEDORÂ renuncia expressamente a qualquer víncuro de soüdariedade,
ativa ou passiv4 com o Municipio.
11.2.3 - mantet duante toda a execução do fomecimento, em compatibiridade com as
obrigações ass.midas, todas as condições de habittação e qualificação exigidas na fase de
habilitação.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAçÃo
12.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n.. g.666193 ficaní designado servidor
nomeado em portaria específica, apensa a este instrumento contratual para acomFanhxl g
fiscalizar a execugão do presente Contrato.
12.2 ' )\ fiscalização compete, entre outras atribuições, verihcar a conformidade da
execução do fomecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são
adequados para garantir a qualidade desejada.

12.3 - A RepÍesentante anotará em registro próprio todas as ocorrências, deterrninando o
que for necessário à regularização das faltas observadas,
12.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante
deverão ser solicitadas a Autoridade competente, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.

12.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela
execução desta Ata, o ÓncÁo GERENCIADoR reserya-se o direito de, sem que de
qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exeÍcer a mais ampla e
completa frscalizaçáo sobre o fomecimento, diretaÍnente ou por prcpostos designados.
CLAUSULADÉCIMATERCE IRA-ALTERACÃO
13.1 - E vedado efetuar acrescimos nos valores fixados pela Ata de Registro de preço,
inclusive o acréscimo de que tratam o §l'e a alínea "d" do inciso II, ambos do art. 65 da
Lei n" 8.666193, de acordo com o Decreto n. 171 de 07 de dezembro de20l7.\/ CLÁUSULÀDú CIMAOUARTA-['ORO
l4.l - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de preço
fica eleito o Foro da comarca de Itabaiana/sE, com exclusão de outro qualquer por mais
privilegiado que seja.

14.2 - E, por se acharem justos e compÍomissados, assinam a presente Ata de Registro de
Preços em O2(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito juridico na presença das
testemuúas abaixo id entificad as.

Itabaiana (SE), 12 de janeio de 2021
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dailton R
Prefeito

e Sousa

al

BrÓrgão Gerenciador
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